
Resolução 001/96 - CONSEPE 
(Alterada pela Resolução 023/2001-CONSUNI)  

  
Aprova o Projeto de Curso de Bacharelado em Ciências da 
Computação, a ser ofercido pelo Centro de Ciências 
Tecnológicas - FEJ. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina -UDESC, no uso de suas atribuições,  

COSIDERANDO:  

1) o que consta do Processo nº 06/96, originário do Centro de Ciências Tecnológicas - FEJ, 
devidamente analisado pela Câmara de Ensino em reunião de 01.03.1996; e 

2) o deliberado pelo Plenário em sessão de 06.03.1996; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica aprovado o Projeto de Curso de Bacharelado em Ciências da Computação, a ser 
ofercido pelo Centro de Ciências Tecnológicas - FEJ, que a esta resolução acompanha. 

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor nesta data. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Florianópolis, 06 de março de 1996. 

  

Prof. Raimundo Zumblick 
Presidente 

http://www.secon.udesc.br/consuni/resol/2001/023-2001-cni.pdf

